
    

 

 

Fato Relevante – 05/21 

Política de Dividendos estabelece payout de R$2,5 

bilhões (65% do Lucro Líquido de 2020) e CAD aprova 

dividendos/JCP intermediários de R$1,5 bilhão 
 

A Companhia Paranaense de Energia – COPEL (“Companhia”) empresa que gera, transmite, distribui e 

comercializa energia, com ações listadas na B3 (CPLE3, CPLE5, CPLE6), na NYSE (ELPVY, ELP) e na 

LATIBEX (XCOP), comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, nesta data, o Conselho de 

Administração (“CAD”), em consonância com a Política de Dividendos (“Política”) aprovada em 20 de 

janeiro de 2021 (Fato Relevante de 04/21),  deliberou a distribuição de dividendos/JCP (“Proventos”), 

contra as reservas de retenção de lucros, no montante total de R$ 1.507.448.948,14 (um bilhão, 

quinhentos e sete milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil, novecentos e quarenta e oito reais e 

quatorze centavos), equivalente a 40% do lucro líquido ajustado de 2020 nos termos Lei. 

Deste montante, (i) o valor de R$ 1.373.256.609,70 (um bilhão, trezentos e setenta e três milhões, 

duzentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e nove reais e setenta centavos) serão creditados aos 

acionistas sob a forma de dividendos (“Dividendos”) e (ii) o valor bruto de R$ 134.192.338,44 (cento e 

trinta e quatro milhões, cento e noventa e dois mil, trezentos e trinta e oito reais e quarenta e quatro 

centavos) serão creditados aos acionistas sob a forma de juros sobre o capital próprio (“JCP”). 

Os Proventos aprovados acima serão pagos aos acionistas com posição em 31 de março de 2021 (Data 

“Com”), de modo que as ações da Companhia passarão a ser negociadas sem direito aos proventos 

declarados a partir de 1.º de abril de 2021, inclusive (data “Sem”). 

A Companhia ressalta que, nos termos da referida Política e com base nos parâmetros financeiros nela 

estabelecidos como o nível de alavancagem financeira e o fluxo de caixa disponível, o montante 

declarado nesta data, somado à proposta da administração para o dividendo obrigatório (25% do lucro 

líquido), será submetido à deliberação da assembleia geral ordinária, totaliza R$ 2.526.005.856,23 (dois 

bilhões, quinhentos e vinte e seis milhões, cinco mil e oitocentos e cinquenta e seis reais e vinte e três 

centavos) em proventos brutos aos acionistas, equivalente a um “payout” de 65% do lucro líquido 

ajustado de 2020, nos termos da Lei. 

Mais detalhes sobre os Proventos, incluindo forma e data de pagamento, estão disponíveis no Aviso aos 

Acionistas divulgado no site de RI da Companhia nesta data (link). 

Curitiba, 17 de março de 2021.  

Adriano Rudek de Moura 

Diretor de Finanças e de Relações com Investidores 

Para outras informações, entre em contato com a equipe de Relações com Investidores: 

ri@copel.com ou (41) 3331-4011 
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